   LEI Nº 1.776/81

APROVA O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS PARA O TRIÊNIO 1982/1984.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Patos de Minas, para o triênio 1982/1984, elaborado na forma dos Atos Complementares nºs. 43 e 76, de 29 de janeiro e 21 de outubro de 1969, respectivamente, estima para o período, as Receitas de Capital em Cr$ 1.943.523.109,00 (um bilhão, novecentos e quarenta e três milhões, quinhentos e vinte e três mil e cento e nove cruzeiros).


Art. 2º - Os recursos destinados ao financiamento das Receitas de Capital, estimadas no Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1982/1984, são assim distribuídos:

	RECEITA DE CAPITAL
	1982
	1983
	1984

	Superávit do Orç. Corr 
	33.625.503,00
	32.000.000,00
	45.000.000,00

	Operações de Crédito
	18.000.000,00
	10.000.000,00
	12.000.000,00

	Alienação B. Móv e IM.
	10.000.000,00
	2.000.000,00
	3.000.000,00

	Transf. de Capital
	301.897.606,00
	556.000.000,00
	920.000.000,00

	TOTAL
	363.523.109,00
	600.000.000,00
	980.000.000,00



Art. 3º - As Despesas de Capital, discriminadas em quadro anexo cuja realização fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos considerados disponíveis e desdobrar-se-ão na seguinte forma:

	Despesas por Funções
	1982
	1983
	1984

	Legislativa 
	300.000,00
	300.000,00
	450.000,00

	Adm. e Planejamento
	23.561.579,00
	27.000.000,00
	41.800.000,00

	Defesa Nac. e Seg. Pú.
	1.120.000,00
	200.000,00
	400.000,00

	Desenvolv. Regional
	120.000.000,00
	400.000.000,00
	700.000.000,00

	Comunicações
	150.000,00
	1.000.000,00
	1.200.000,00

	Educação e Cultura
	28.771.000,00
	32.500.000,00
	47.000.000,00

	Habitação e Urbanismo
	9.250.000,00
	16.500.000,00
	32.000.000,00

	Indústria, Com. e Serv
	500.000,00
	1.000.000,00
	3.000.000,00

	Saúde e Saneamento
	29.770.000,00
	6.800.000,00
	9.700.000,00

	Assistência e Previdên.
	7.000.000,00
	
	

	Transporte
	140.100.530,00
	90.200.000,00
	112.000.000,00

	Soma
	360.523.109,00
	575.500.000,00
	947.550.000,00

	Reser. de Contingência
	3.000.000,00
	24.500.000,00
	59.950.000,00

	TOTAL
	363.523.109,00
	600.000.000,00
	980.000.000,00



Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais do período, serão ajustadas, as importâncias consignadas aos Projetos, podendo, em conseqüência de alteração da receita ser criados novos e suprimidos ou reformulados projetos constantes do anexo desta Lei.


Parágrafo Único – As importâncias referentes aos exercícios de 1983 a 1984, estimadas a preços de 1982, serão corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração dos Orçamentos Anuais correspondentes àqueles exercícios. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1982, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução esta Lei pertencer, que a cumpram e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 10 de novembro de 1981.

Dácio Pereira da Fonseca – Prefeito Municipal

